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Autoriza o Executivo Municipal a )
firmar convênio com a Empresa
Jornalistica Ibià Ltda e abrir crédito
especial no valor de R$ 3.050,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Empresa
Jornalîstica Ibié Ltda para o repasse de recursos financeiros no valor de R$ 3.050,00
(três miI e cinquenta reais) para a realizaçâo de ediçâo especial do projeto Viva Bairro
para o Dia das Crianças.

Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.050,00 (três miI e cinquenta reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC I
08 Depadamento de Cultura i

k1 3 Cultura

392 Difusâo Cultural
3921 Desenvolvimento cultural
1945 Repasse a entidades privadas

. 

3.3.60.41 .OO.OO.OO.OO Contribuiçöes l
Art. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0,

serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O
01.01 .01 .031 .0310.2101 .3.1.90.1 1 .00.00.00.00-2, no valor de R$ 3.050,00 (três miI e
cinquenta reais).

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de
.' outubro de 2006.
I REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
; Data Supra .

PERCIVAL SOU DE VEIRA,
Pr feit Municipal.

: ERENI MACI L EW SKI,
Secretéria-Geral.
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